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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 366, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  substituição  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 202/2023, da Secretaria de
Obras  e  Logradouros,  protocolado  sob  o  nº  2241/2023,
solicitando a substituição de servidor em decorrência de
férias regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  DEJANDIRO JOSÉ DO

NASCIMENTO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  197.***.***-50,
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  para  substituir  o  servidor
Adriano  de  Jesus  Celin  Mota,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
021.***.***-77,  Coveiro,  no  período  de  18/08/2023  a
05/09/2023,  em  decorrência  das  férias  regulares  do
servidor.

Art. 2º. O servidor Dejandiro José do Nascimento fará
jus  a  diferença  do  salário  percebido  pelo  servidor
substituído no período disposto no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos ao início do período de
substituição, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 05 de setembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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